
 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Decisão Monocrática
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024975-54.2010.815.2003
RELATORA : Juiz Ricardo Vital de Almeida
APELANTE : Efraim João Freire
ADVOGADO : Américo Gomes de Almeida
APELADO : Santander Leasing S/A – Arrendamento Mercantil
ADVOGADO : Elísia Helena de Melo Martini e outro

PROCESSO  CIVIL  –  APELAÇÃO  –
INTEMPESTIVIDADE  -   RECURSO  INTERPOSTO
APÓS  O  DECURSO  DO  PRAZO  LEGAL  -
OCORRÊNCIA  –  SEGUIMENTO  NEGADO  –
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC.

Apresenta-se  intempestiva  a  apelação  quando
interposta  após o  decurso  do  prazo  estabelecido  na
legislação processual. 

Art.  557  do  CPC  -  O  relator  negará  seguimento  a
recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos, etc.

Trata-se  de Apelação Cível  (fls.  165/167)  interposta  por  Efraim
João Freire, buscando reformar a sentença (fls. 160/163-v) proferida pelo MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira que julgou improcedentes
os pedidos formulados na Ação de Revisão Contratual c/c  Pedido de Tutela
Antecipada ajuizada contra Santander Leasing S/A – Arrendamento Mercantil.

Condenou o promovente ao pagamento das custas e honorários
advocatícios,  os  quais  arbitrou  em  R$  1.000,00  (mil  reais),  ressalvando  a
gratuidade judiciária em benefício da parte.

Nas  razões  o autor/recorrente  pugnou  pela  aplicabilidade  da
Súmula 297 do STJ, aduzindo que a cobrança de juros acima do permitido por
lei  seria  ilícita,  bem como a necessidade de se declarar  a abusividade das
taxas de juros aplicadas em patamares superiores à taxa média de mercado do
BACEN,  além  da  impossibilidade  da  cumulação  com  a  comissão  de
permanência. Por fim, pugnou pela procedência da ação.
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Contrarrazões  ofertadas  às  fls.172/191,  pugnando  pela

manutenção do decisum.

Parecer do Ministério Público opinando pelo  prosseguimento do
recurso, contudo, sem manifestação meritória (fl.199/200).

É o relatório.

Decido.

Por força da ausência de requisito legal, o recurso de apelação
não poderá ser conhecido, tendo em vista a sua evidente intempestividade.

A parte apelante foi devidamente intimada da decisão recorrida (fl.
164) no dia  08 de agosto de 2014,  consoante cópia da do Diário da Justiça,
cuja disponibilização se deu no dia 07/08/2014 e publicação dia 08/08/2014,
sexta-feira. 

Portanto, desprezando-se o dia do começo do interstício recursal,
observa-se  que  o  dies  a  quem  para  a  manifestação  da  inconformação  se
encontra no dia 26 do mês de agosto de 2014. 

Por sua vez, a apelação (fl. 165/167) somente fora interposta em
02 de setembro de 2014,  quando já decorrido o prazo de 15 (quinze) dias
previsto no art. 5081 do Código de Processo Civil.

Nessa perspectiva, mostra-se tardio o apelo.

Em oportuno, é válido colacionar julgados que tratam da matéria:

“A  intempestividade  é  matéria  de  ordem  pública,
declarável de ofício pelo Tribunal” (RSTJ 34/456).

APELAÇÃO  CIVEL  INTEMPESTIVIDADE  NÃO
C0NHECIMENTO.  Não  se  conhece  de  recurso  de
apelação, se intempestiva a sua interposição.
TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  20019990013241001  -
Órgão  (2ª  Câmara  Cível)  -  Relator  DESA.  MARIA  DE
FATIMA M. B. CAVALCANTI - j. Em 02/12/2008

PROCESSUAL  CIVIL.  CONFLITO  POSITIVO  DE
COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. INTEMPESTIVO.
1.  Não se conhece de recurso interposto fora do prazo
legal.
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no CC 108.698/RJ, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA,  SEGUNDA SEÇÃO,  julgado  em  09/06/2010,
DJe 28/06/2010)

1Art. 508. Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário
e nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de 15 (quinze) dias.
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Diante do exposto, ante a sua flagrante intempestividade,  nego
seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, caput2, do Código Processo
Civil.

P. I.

João Pessoa, 02 de junho de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
             RELATOR

G/05

2 Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior.
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